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PORTARIA N° 4584 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA /JORNADA 
DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal em Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo I o - Fica o Sr. PEDRO TITO DE OLIVIERA FILHO, portador 
do RG n° 7.758.323-8, e CPF n° 059.268.809-71 autorizado a cumprir jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais / 150 (horas) mensais, nos termos dos artigos 48 e 48-A da Lei 
Complementar n§ 286/2017.

Artigo 2° -A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá 
tomar as providências necessárias decorrentes da presente alteração de jornada de trabalho.

Artigo 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos em 02 de Fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se por afixação.

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 09 de Fevereiro de 2021.
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